
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�
��� ���


 � �

�
� ����� � ���	� 


���	����
�� � �� �� ������
�� �� ����

RJ- 203 - VIAÇÃO TERESÓPOLIS E TU-
RISMO LTDA.

0 Teresópolis - Magé A 13,30
1 Barreiros - Magé A 10,55
2 Guapimirim - Magé A 7,15
3 Parada Modelo - Magé A 6,45
4 Teresópolis - Guapimirim A 7,60
5 Teresópolis - Parada Modelo A 8,15
6 Teresópolis - Barreiros A 5,25
0 Teresópolis - Sapucaia (via Ja-

mapará)
A 37,10

1 Teresópolis - Ponte Nova A 8,00
2 Teresópolis - Volta do Pião A 14,25
3 Teresópolis - Aparecida A 20,15
4 Teresópolis - Jamapará A 28,35
5 Aparecida - Jamapará A 8,25
6 Volta do Pião - Sapucaia A 22,85
7 Aparecida - Sapucaia A 16,95
8 Sapucaia - Ponte Nova A 28,65
0 Teresópolis - Nova Iguaçu (via

Duque de Caxias)
A 33,75

1 Teresópolis - Guapimirim A 7,60
2 Teresópolis - Duque de Caxias A 27,20
3 Guapimirim - Duque de Caxias A 24,25
4 Guapimirim - Nova Iguaçu A 32,45
0M S 11 Teresópolis - Guapimirim SA 7,55
0 Teresópolis - Nova Friburgo A 25,00
1 Vieira - Conquista A 4,25
2 Teresópolis - Vieira A 13,40
3 Teresópolis - Conquista A 17,45
4 Teresópolis - Campo do Coelho A 19,30
5 Bonsucesso - Nova Friburgo A 14,15
6 Vieira - Nova Friburgo A 11 , 6 5
7 Campo do Coelho - Nova Fri-

burgo
A 5,70

8 Conquista - Nova Friburgo A 7,55
0 Teresópolis - São José do Vale

do Rio Preto
A 13,65

1 Teresópolis - Ponte Nova A 8,00
2 Ponte Nova - São José do Vale

do Rio Preto
A 5,65

3 Poço Fundo - São José do Va-
le do Rio Preto

A 2,85

0 Teresópolis - Petrópolis A 18,50
1 Teresópolis - Itaipava A 12,90
0 Niterói - Teresópolis A 28,05
1 Niterói - Guapimirim A 24,95
2 Alcântara - Teresópolis A 22,55
0 Teresópolis - Carmo (via Sumi-

douro)
A 29,00

1 Teresópolis - Ponte Nova A 8,00
2 Teresópolis - Volta do Pião A 14,25
3 Teresópolis - Sumidouro A 20,70
4 Sumidouro - Carmo A 8,25
5 Volta do Pião - Carmo A 14,70
0 Niterói - Carmo (via BR-116) A 59,50
1 Niterói - Teresópolis A 28,05
2 Niterói - Jamapará A 56,65
3 Teresópolis - Ponte Nova A 8,00
4 Teresópolis - Volta do Pião A 14,25
5 Teresópolis - Carmo A 31,45
6 Volta do Pião - Carmo A 17,20
7 Niterói - Parada Modelo A 24,90
0 Rio de Janeiro - Teresópolis A 29,45
0 Teresópolis - Barra da Tijuca A 34,45
1 Guapimirim - Madureira A 21,50
2 Teresópolis - Madureira A 29,10
0 Castelo - Teresópolis A 31,60
0 Castelo - Teresópolis AC 47,40
0 Teresópolis - Rio das Ostras

(via São Pedro da Aldeia)
A 62,45

1 Teresópolis - São Pedro da Al-
deia

A 49,45

2 Teresópolis - Itaboraí A 24,75
RJ- 204 - VIAÇÃO UNIÃO LTDA.

0559B Parque São Vicente - Central SA 10,05
01559B Parque São Vicente - Passeio A 12,90
03559B Parque São Vicente - Central A 12,90
0558C Pilar - Central (via Vigário Ge-

ral)
SA 10,05

0557C Pilar - Central (via rodovia
Washington Luiz)

SA 10,05

0556C Jardim do Ipê - Central (via ro-
dovia Washington Luiz)

SA 10,05

0554I Duque de Caxias - Mantiquira SA 6,95
1 Duque de Caxias - Posto Bravo SA 4,45
2 Cidade dos Meninos - Mantiqui-

ra
SA 4,75

0558I Duque de Caxias - Parque El-
dorado

SA 6,95

1 Duque de Caxias - Posto Bravo SA 4,45
2 Cidade dos Meninos - Parque

Eldorado
SA 4,75

0556I Duque de Caxias - Parque
Bom Retiro

SA 6,95

1 Duque de Caxias - Posto Bravo SA 4,45
2 Cidade dos Meninos - Parque

Bom Retiro
SA 4,75

0555I Duque de Caxias - Campos Elí-
seos

SA 6,95

1 Duque de Caxias - Posto Bravo SA 4,45
2 Cidade dos Meninos - Campos

Elíseos
SA 4,75

0557I Duque de Caxias - Pilar (via
Fundação Cristo Redentor)

SA 4,45

0471C Saracuruna - Passeio SA 10,05
0477C Jardim Primavera - Central SA 10,05
0472C Ana Clara - Central SA 10,05
0489C Campos Elísios - Central SA 10,05
01471C Saracuruna - Passeio A 22,35
0476C Saracuruna - Central SA 10,05
03471C Saracuruna - Central A 22,35
0412 N Petrópolis - Saracuruna (via Im-

bariê)
SA 13,40

1 Petrópolis - Imbariê SA 9,40
2 Imbariê - Saracuruna SA 4,45
3 V. Inhomirim - Imbariê SA 4,45
0466C São Francisco do Croará -

Central
SA 13,50

0467C Ipiranga - Central SA 13,50
1 km12/Petrobrás - Central SA 10,05
0461C Raiz da Serra - Central SA 10,05
0463C Piabetá - Passeio (via Imbariê) SA 10,05
01461C Piabetá - Passeio (via Imbariê) A 22,35
0468C Piabeta - Central (via Imbariê) SA 10,05

03461C Piabetá - Central (via Imbariê) A 22,35
0462C Piabetá - Central (via Bongaba) SA 10,05
02462C Piabetá - Central (via Parada

Angélica/Imbariê)
AC 16,10

0448C Piabetá - Central (via Penha) SA 10,05
1 Piabetá - Penha SA 10,05

RJ- 205 - VIAÇÃO VERA CRUZ S/A
0561L Duque de Caxias - Freguesia

(via Jacarepaguá)
SA 7,80

0562L Duque de Caxias - Freguesia
(via Rocha Miranda)

SA 7,80

0563L Duque de Caxias - Rocha Mi-
randa

SA 4,45

0567L Duque de Caxias - Freguesia
(via Linha Amarela)

SAC 7,80

0568L Duque de Caxias - Praça Seca SA 4,45
0569L Duque de Caxias - Madureira SA 4,45
0560L Duque de Caxias - Méier (via

NorteShopping)
SA 4,45

1 Duque de Caxias - Madureira SA 4,45
0564L Duque de Caxias - Vicente de

Carvalho
SA 4,45

0415T Barra da Tijuca - Duque de Ca-
xias

SAC 7,80

0 Barra da Tijuca - Magé SAC 13,50
RJ- 206 - VIAÇÃO VILA RICA LTDA.

0748L Morro Agudo - Pavuna SA 4,45
0751L Morro Agudo - Pavuna (via

Cosmorama)
SA 4,45

0563I Morro Agudo - Grande Rio SA 4,45
0562I Austin - Pavuna SA 4,45
0749L Morro Agudo - Pavuna (via Via

Light)
SAC 4,45

0460I Nova Iguaçu - Delamare SA 4,45
0461I Nova Iguaçu - Fábrica de Pól-

vora
SA 4,45

0462I Nova Iguaçu - Rua da Serra SA 4,45
0675I Nova Iguaçu - BNH AS 4,45
0220I Nova Iguaçu - Mesquita (via Av.

Brasil)
SA 4,45

0225I Nova Iguaçu - Mesquita (via Av.
São Paulo)

SA 4,45

RJ- 208 - FEITAL TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA.

0575P Itaguaí - Pradre Miguel SA 4,45
RJ- 210 - AUTO LOTAÇÃO INGÁ LTDA.

0725D Fonseca - São Cristóvão SA 7,80
0730D Charitas - Candelária (via Fon-

seca)
SA 7,80

0580M Niterói - Tribobó SA
RJ- 211 - VIAÇÃO PENDOTIBA S/A

0770D Itaipu - Castelo SA 9,50
0771D Pendotiba - Castelo (via PPCS) SA 9,50

RJ- 213 - VIAÇÃO PENEDO LTDA.
0P465 Resende - Bulhões (via Rodo-

via Presidente Dutra)
SA 4,60

0P530 Resende - Penedo SA 4,60
0P540 Resende - Engenheiro Passos SA 4,60
0P250 Jardim Primavera - Bairro de

Fátima
SA 4,60

RJ- 214 - J. F. FARINHA AUTO ÔNIBUS
LT D A .

0S120 Cordeiro - Macuco SA 6,60
RJ- 215 - EMPRESA DE TRANSPORTES

BRASO LISBOA
0740D Charitas - Ipanema SA 9,50

RJ- 217 - COSTA VERDE TRANSPOR-
TES LTDA.

0 Niterói - Paraty A 81,20
1 Rio de Janeiro - Vila Operária A 65,60
2 Itaguai - Paraty A 62,05
3 Rio de Janeiro - Paraty A 79,40
4 Niterói - Angra dos Reis A 55,60
5 Rio de Janeiro - Angra dos

Reis
A 53,75

6 Niteroi - Conceição de Jacarei A 62,90
7 Mangaratiba - Angra dos Reis A 19,00
8 Itaguai - Angra dos Reis A 30,10
0 Rio de Janeiro - Paraty AC 79,40
1 Rio de Janeito - Vila Operária

de Mambucaba
AC 65,60

2 Itaguaí - Paraty AC 62,05
3 Rio de Janeiro - Angra dos

Reis
AC 53,75

0 Rio de Janeiro - Angra dos
Reis (via BR-101)

A 53,75

1 Rio de Janeiro - Mangaratiba A 35,55
2 Rio de Janeiro - Itacuruça A 28,25
3 Rio de Janeiro - Conceição de

Jacareí
A 44,90

01951B Rio de Janeiro - Mangaratiba A 35,55
1 Rio de Janeiro - Itacuruçá A 28,25
0 Rio de Janeiro - Angra dos

Reis (via BR-101)
AC 69,90

0 Nova Iguaçu - Angra dos Reis A 46,90
1 Conceição Jacareí - Angra dos

Reis
A 8,90

2 Itacuruçá - Angra dos Reis A 26,55
0 Campo Grande - Angra dos

Reis
A 40,95

1 Conceição de Jacareí - Angra
dos Reis

A 8,90

RJ- 219 - VIAÇÃO CARMENSE LTDA.
0 Carmo - Quilombo SA 7,70
0SP73 Carmo - Jamapará SA 5,90

RJ- 221 - TRANSPORTADORA MACABU
LT D A .

0B140 Conceição de Macabu - Macaé SA 11 , 4 5
1 Macaé - Trevo dos 40 SA 7,20
2 Macaé - Brejo Grande SA 8,70
3 Macaé - Curata SA 11 , 4 5
4 Brejo Grande - Conceição de

Macabu
SA 5,95

0 Conceição de Macabú - Macaé A 14,75
0B142 Conceição de Macabu - Macaé

(Direto)
SA 11 , 4 5

0B155 Macaé - Santa Maria Madalena
(via Trajano de Moraes)

SA 37,05

1 Macaé - Conceição de Macabu SA 14,65
2 Conceição de Macabu - Santa

Maria Madalena
SA 22,35

3 Macaé - Triunfo SA 18,60
4 Macaé - Trajano de Moraes SA 25,30
5 Triunfo - Trajano de Moraes SA 6,70
6 Triunfo - Santa Maria Madalena SA 18,45
7 Trajano de Moraes - Santa Ma-

ria Madalena
SA 11 , 7 0

8 Conceição de Macabu - Viscon-
de de Imbé

SA 5,05

9 Santa Maria Madalena - Viscon-
de de Imbé

SA 8,95

10 Conceição de Macabu - Trajano
de Moraes

SA 10,20

11 Conceição de Macabu - Triunfo SA 3,95
0NB10 Conceição de Macabu - Cam-

pos
SA 29,05

1 Conceição de Macabu - Patos SA 10,35
2 Conceição de Macabu - Serri-

nha
SA 11 , 9 0

RJ- 226 - UNIÃO TRANSPORTE INTE-
RESTADUAL DE LUXO S/A.

0 Rio de Janeiro - Conservatória A 47,85
1 Rio de Janeiro - Barra do Piraí A 38,15
0 Niterói - Valença (via PPCS) A 54,55
1 Niterói - Barra do Piraí A 42,80
2 Niterói - Mendes A 33,60
0 Rio de Janeiro - Valença (via

Barra do Piraí)
A 50,85

1 Rio de Janeiro - Barra do Piraí A 38,15
0 Rio de Janeiro - Valença AC 76,20
1 Rio de Janeiro - Barra do Piraí AC 57,15
0 Rio de Janeiro - Parapeúna A 59,85
1 Rio de Janeiro - Valença A 50,80
2 Barra do Piraí - Rio de Janeiro A 38,15
0 Rio de Janeiro - Rio das Flores A 57,65
1 Rio de Janeiro - Valença A 50,80
2 Barra do Piraí - Rio de Janeiro A 38,15
0 Rio de Janeiro - Vassouras A 36,75
1 Rio de Janeiro - Mendes A 30,05
2 Rio de Janeiro - Engenheiro

Paulo de Frontin
A 27,35

3 Rio de Janeiro - Paracambi A 30,10
0 Niterói - Vassouras A 40,65
1 Niterói - Mendes A 33,90
2 Niterói - Engenheiro Paulo de

Frontin
A 31,25

3 Rio de Janeiro - Vassouras A 36,75
4 Rio de Janeiro - Paracambi A 24,05
5 Rio de Janeiro - Mendes A 30,05
6 Rio de Janeiro - Engenheiro

Paulo de Frontin
A 27,35

0 Rio de Janeiro - Vassouras AC 55,15
1 Rio de Janeiro - Mendes AC 44,95
2 Rio de Janeiro - Engenheiro

Paulo de Frontin
AC 40,95

3 Rio de Janeiro - Paracambi AC 30,10
0 Rio de Janeiro - Morro Azul A 38,85
0 Rio de Janeiro - Paty do Alfe-

res/ Arcozelo
A 40,15

1 Japeri - Arcozelo A 16,15
2 Rio de Janeiro - Miguel Pereira A 36,45
0 Rio de Janeiro - Avelar A 44,90
1 Rio de Janeiro - Miguel Pereira A 36,45
2 Rio de Janeiro - Arcozelo A 40,15
3 Rio de Janeiro - Morro Azul A 38,85
0 Rio de Janeiro- Paty do Alfe-

res/Arcozelo
AC 57,65

1 Japeri - Arcozelo AC 23,15
2 Rio de Janeiro - Miguel Pereira AC 52,30
0P 11 0 Valença - Volta Redonda SA 20,65
1 Paracambi - Volta Redonda SA 24,90
2 Engenheiro Paulo de Frontin -

Volta Redonda
SA 22,05

3 Mendes - Volta Redonda SA 19,50
0 Valença - Barra Mansa (via Vol-

ta Redonda)
A 23,80

RJ- 227 - TRANSTUR VILA EMIL LTDA.
0210I Nova Iguaçu - Belford Roxo

(via SASE)
SA 4,45

0654I Nova Iguaçu - Praça Tocantins SA 4,45
0660I Nova Iguaçu - Vila Emil (Direta) SA 4,45

RJ- 228 - UNIRIO TRANSPORTES LTDA.
0400T Barra da Tijuca - Belford Roxo SAC 9,50
0425T Barra da Tijuca - Queimados SAC 13,50
0 Barra da Tijuca - Japeri SAC 13,50

RJ- 230 - EXPRESSO RECREIO TRANS-
PORTES DE PASSAGEIROS
LT D A .

0 Barra da Tijuca - Itaguaí AC 14,35
Id: 2376355

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES Nº 1646 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

AUTORIZA NOVAS TARIFAS PARA O SISTE-
MA DE TRANSPORTE COMPLEMENTAR EM
VEÍCULOS DE BAIXA CAPACIDADE NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- que o último reajuste tarifário foi autorizado em 11/02/2019, entrando
em vigor à zero hora do dia 12 de fevereiro de 2019;

- o reajuste tarifário autorizado para o sistema de Transporte Rodo-
viário Intermunicipal de Passageiros no Estado do Rio de Janeiro por
meio da Portaria DETRO/PRES. N.º 1645, de 25 de fevereiro de
2022, processo administrativo SEI-10/005/002833/2021, acrescido;

- o disposto no art. 3º, inciso IV do Decreto nº 40.872, de 01/08/2007
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 40.927 publicado no
D.O. de 06/09/2007, que instituiu o serviço de transporte complemen-
tar em veículos de baixa capacidade.

R E S O LV E :

Art. 1° - Os valores tarifários indicados no Anexo têm sua validade a
partir de zero hora do dia 01 de março de 2022.

Art. 2º - Os permissionários deverão afixar imediatamente na janela
central do lado direito do veículo, aviso informando aos usuários sobre
a vigência dos novos valores, seguindo o padrão que está regulamen-
tado na Portaria DETRO/PRES N° 895 de 2008.

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto no caput deste
artigo sujeitará os permissionários às sanções previstas nas Normas
Disciplinares que acompanham o Decreto nº 40.872/07.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria DE-
TRO/PRES. N° 1449/2019.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2022

WILLIAM DE MEDEIROS PENA JUNIOR
Presidente
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